Informe Técnico

A ANVISA vem desenvolvendo um extenso trabalho no sentido de coibir a disseminação de propagandas, publicidades e informes que, de alguma forma, possam favorecer o consumo indiscriminado de medicamentos e/ou enganar o consumidor quanto à funcionalidade dos mesmos.
Em decorrência da execução desse trabalho, verificou-se que, sob a justificativa de se divulgar descontos de preços de medicamentos, assunto então regulamentado pela RDC nº 133/2001, muita propaganda irregular estava sendo veiculada, tanto de medicamentos isentos de prescrição médica, quanto de medicamentos de venda sob prescrição médica.
 Reconhecemos que, diante da atuação da Gerência de Controle e Fiscalização de Propaganda, Publicidade e Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária, parte significativa do setor regulado procedeu à adequação das suas peças publicitárias à legislação sanitária pertinente. Ocorre que a insistência na divulgação de propagandas irregulares acarreta risco sanitário ao público- alvo dessas peças publicitárias, já que, além de estimularem o uso indiscriminado de medicamentos, não trazem as informações mínimas e imprescindíveis para o seu usuário.
A publicação da RDC nº 199/2004, que revogou a RDC nº 133/2001, foi motivada em razão das constatações acima, sendo aplicada para todo o tipo de divulgação de lista de preços, objetivando garantir aos cidadãos o acesso a tais informações, sem a interferência dos apelos e estratégias de marketing. 

O tema em questão será tratado no novo regulamento de propaganda e publicidade de medicamentos que esteve em consulta pública em novembro de 2005. Contudo, até que as novas normas entrem em vigor, seguem as orientações quanto à publicidade e propaganda de medicamento, bem como a divulgação do preço desses produtos. 
1. Lista de Preços, emitidas de acordo com a Portaria 37/92.

As listas de preços, tais como as que já circulam atualmente, a exemplo do Volume I da Revista ABCFARMA, do Guia Farmacêutico Brasíndice, do Guia da Farmácia e da Revista K@iros, podem manter o mesmo padrão que vem sendo adotado, o qual privilegia o caráter informativo inerente à Lista Preços, quando elaborada em respeito à legislação pertinente.
2. Medicamentos Genéricos.

Os Medicamentos Genéricos deverão seguir os mesmo critérios estabelecidos para os demais, ou seja, se a intenção é fazer propaganda dos produtos, fica proibida a inclusão do preço, devendo ser observado o que dispõe a RDC 102/200, tanto para os medicamentos de venda isenta de prescrição, quanto para os medicamentos de venda sob prescrição, que somente podem ser divulgados para médicos. Os sujeitos a controle especial, além disso, só devem ter a sua divulgação realizada em publicação técnico-cientifica, conforme a portaria nº 344/98, alterada pela RDC 102/200. As listas de preços de medicamentos Genéricos deverão obedecer aos critérios estabelecidos pela RDC 199/2004.

3. Encartes de drogarias e farmácias.

Os encartes de drogaria, quando contiverem fotos, promoções, frases publicitárias ou outros artifícios afins, serão considerados propaganda e deverão obedecer aos critérios estabelecidos pela RDC nº 102/00 e demais legislações pertinentes, não podendo trazer os preços de medicamentos. Os preços deverão ser divulgados por meio de listas, que podem estar anexadas, sem a interferência de quaisquer argumentos de cunho publicitário, que objetivem a promoção comercial de um medicamento.
4. Elaboração de lista de preços por parte de drogarias e Farmácias.

As listas de preços das drogarias poderão ser elaboradas com os produtos disponíveis naquele estabelecimento, desde que mantidas as determinações da RDC nº 199/04, relativas à sua organização. Isso significa que um estabelecimento, ao informar o preço de um analgésico, por exemplo, não precisa enumerá-lo com todos os demais existentes no mercado, mas apenas com os que estão à venda naquele local ou naquela rede. Essas informações são aplicáveis à lista de medicamentos genéricos, quando elaboradas por essas mesmas drogarias.
5. Considerações Gerais.

As listas de preços são de caráter informativo e, portanto, não deverão estar permeadas de estratégias e técnicas promocionais que ressaltem as informações de um produto em detrimento de outro. Qualquer tipo de “Lista” de caráter promocional deverá ser emitida de acordo com a RDC Nº 102/00 e demais legislação pertinente. Quaisquer dúvidas podem ser encaminhadas pelo endereço eletrônico monitora.propaganda@anvisa.gov.br. Caso as orientações acima não sejam suficientes para elaboração de material promocional específico, a peça publicitária pode ser encaminhada juntamente com o formulário para orientação sobre peça publicitária para que a GPROP possa auxiliar na resolução de dúvidas.

